
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Cêntro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.38'l/000í i2 -Tel: (075) 3339-2í50/2128

âaNTRATO DE PRESTAçÂO DE SERVIçOS N" U0a022PS-FME.
REF. D,SPENSA DE LICITAçAO N'029/2022FttEDl

CONÍR,ATO QUE ENÍRE SI CELEBRAM O FUNDO
,,UNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOÁRES E Á
EMPRESA VILIAN CELESTINO DOS SÁ'VTOS JUNIOR.

/vesta data, o FI,NDO MUNICLPAL DE EDUCAçAO, Estado da Bahia, inscita no CNPJ - Cadastro
Nacional de Pessoas Jurldicas, sob o no. 30-6073Un0U-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, no 08,
Centro, representada neste ato pela Sra. ZAIRA BARBOSA DE SOUA ANDRADE, podadora do RG n.'
07.584.888-07/SSP-BA, e CPF n." 001.319.99U16, residente e domiciliada na Rua Glória Sampaio, No 64,

Centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE. e do outro lado a empresa vlLlAN
CELESr/ TO DOS SANTOS JUNIOR, inscita no CNPJ sob o no 29.073.857/0001-13, localizada na Rodovia
BA 052, KM 353, Hotel Fiesta, lrecéBA, CEP: 44.900-000, doravante denominada W&Ü[42!L onde a
CONTRATANTE utilizando suas prenogativas legais, com base no attigo 24, inciso ll da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993 e alterações pasferoÍes, rcsolvem e acordam na celebração do presente INSTRUMENTO
CONTPATUAL, mediante as cláusulas a seguir

âLÁU$ULA I- DO OBJETIVO E REGIME DE AGCUçÃO:

o presente contrato tem por objeto )1NTRATAçÁO DE EMPRESA PARA CONSERTO DO ÔNIBUS
ESCOLÁR PLACA: PLYSC74, confotme necessidade da Secretáia Municipal de Educação, deste
MunicÍpio.

§ í'; Os servrÇos seráo executados am o regime descito no a,t.6', irc,bo V l, letn (a), da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGATTENTO:

Para cumpimento do que tnta a CLÁ\)SULA l, a CONÍRATANTE pagará o CONTRATADO o valor de R$
3.480,00 (três nil, quatrocentos e oitenta reais), conforme especificações aÔaixo dos sêÍviços:

CLÁUSULA III- DO PERIODO DEVIGENCIA:

O presente contrato se inicia no dia 13/04f2022 e expira-se no dia 30tO62022, término dos seviços, findo

esie praro as paltês não teráo nenhuma obrigação parc com a outra, salvo pagamentos que por ventura

estejam em atraso.

cLÁsULA IV - DO CRÉDITO ORçAMENTÁRTO:

Ás despesas decú rÍentes da execução deste contrato conerão por conta das seguintes dotaçôes:

Unidade Orçamentáia: 02.01.02 - Fundo ,úunicipal de Educação.
Ação: 2027 - Manutenção das AçÓes do Programa de Transpofte Escolar
C'lassificação Econôm'ba: 339039 - Outros ServiÇo§ de Terceiro - Pessoa Jur[dica'

Fonte: 04 - Saláio Educação.

1LÁU\ULA V_ DA NEGATIVA DE RELAçÁO DE ENPREGO.

V, TOTALv. RtoQUANT DESC O/SER
R$í 80 00R$í80 00scanner d
R$í 00R$ 1.200 0001 Modulo PTM
R$ 1.500,00R$ 1.500,0001 Reparo Programação da ECU centnl

do motor
RS 600 00oe 600 0001 da L.U.

TOTAL GERAL RS 00
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Predio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.38'f/000í-32 -Tel: (07s) 3339-2150 I2128

O presente contrato nâo tem nem geta quaisquer vÍnculos empregatlcios, signifrcando tão-somente
prestação de seryiços.

CLÁUSULA vI - DA RESCISÁO:

O presente contrato será rescindido na ocoÍência das h/póteses previstas em especial nos Attigos 77 e 78,
bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666n3 e suas poste,bres alterações e, ainda nos seguinÍês
casosl

§ 1" - lnadimpléncia de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infraçáo de uma das partes,
quando notificado por escito pela pafte não infratora e não atendida no prazo de 30 (tinta) dias;

§ 2' - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a exprcssa
autoização e concordância de ambas as paies, por escito;

§ 3" - Por qualquer uma das paies, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima de 60
ísessenÍa) dias;

§ 4' - Por atraso superior a 30 (Trinta) dias dos pagamentos devidos pela Administraçâo conforme previsto
na Lei 8.666n3, de 21.06.93, aft. 78, inciso XV;

CLÁUSULA VII - DO REAJTISTE E ADTTAMENTO:

O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocoÍa fator econamico que afete o equilíbrio
econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do Indice inf,acionátio ofrcial, divulgado pelo Govemo
Federal, mediante a celebração de Temo Aditivo.

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES:

O presente contrato é regido pela Lei 8.666193 a qual as paftes se sujeitam para resoluçáo dos casos ern
que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Attigos 86 a 88, da mencionada
Lei, que as paftes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
I - Adveftência escita, quando se tntar de infnção leve, a juÍzo da CONTRATANTE;
ll - Multa diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;
/// - Suspensão temporária de pafticipação em licitação e impedimento de contratar com Administração
P(tblica Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA IX. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

O presente contrato tem fulcro legal no Aft. 37, inciso lX da CF, na Lei Municipal no. 02772001 AtÍ.2o, item
V, alíneas "a' e "b' e Legislação Previdenciáia e Fiscal, lei 8666/93 e suas alterações postenbres.

Parágrefo único. Pelos seviços enumerados nos itens acima, esc/areca-se gu6 as despesas serão
computadas da seguinte forma: 50% (cinqüenta) por cento dos servlços serão computados em pessoal e
50% (cinqüenta) por cento, serão computados êm ,,nsumos, no intuito de não ser contabilizado todo o valor
dentro do limite estipulado no aft. da Lei 1ün0 de Responsabilidade Fiscal.

CLÁUSULA X - DA ALTERAçÃO DO CONTRATO:

O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebmçáo de termo aditivo.

àLAUSULA Xt - DA F\SCALIZAçÃO DO CONTRATO:

A prestação de seryiÇos deste contrato será fiscalizada pelo seNidor Rodrigo Vieira Andrade, inscito no
CPF de n." 035.303.545-97, poiador da Maticula de n.o 571, para exercêr as atribuições de Gestor de
Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, anforme Decreto Municipal de n." 172, de 26 de
agosto de 2021, publicado em 26 de Agosto de 2021 no Diáio Oficial do MunicÍpio.



ESTADO DA BAHIA

lUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
l-r.._J::i -s-alnpa!o, 

no 08, Pródto, Centri, Souto soares - Bahta, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/000í€2 _ Tetr (07513í39.2150 I2125

Conlralos Admlnt§r",ttvos do Pdêr Execuuw Munlctpat, @ntoma Oaaato Munlclpal de n." 1Tz, do 26 de
dgosto de 2021 , puhric€do em 26 de Agosto de 2oii it ilerià iiiiw do Muntctpro.'

CLÁUSUI/ X - DO FORO:

Fica eleito o Folo desta Comarca de Souto Soa/ês p aE dhimh eventuats duvtdas de@nontes da execuçáo
desÍe cortrato.

As partes_conÍralantes obdgam-sê por si a por seus sucassoÍas, a qualquar tlfulo, cumpir o üesente
contrato. E, por osÍarem yustos e contratado§ ass/nam o presente tnstiumento em 03 (tn6s) vlas de lgual
teor, o representante de CONTRATANÍE e o CONTRJ!.TAbO. luntamente cf,m as te§amunhas, abeiro a a
tudo prêsênÍes pan que se produzarn os eruitos tegrals -

So0Ío Soares-8Á , 13 de Abrtl de 2022.

Zaira Earb Souza Andrade
Sec. Educação

TESTEMUNHAS:

ffiun,on
CNPJ nc 29.073.857/0001 -1 3

CONTRATADA

21372o

L

1t -o

I

Vtn

CONTRATANTE
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EsTADO DA BAHIA

FUNOO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av.losé Sãmp.io, nr 08, cêntro, Souto Soarêt - 8âhla, CEP il6.99GO0O

CIPJ :m.607.381/00O1-32 - TeleÍax: (075] 333]21so I 2t2a

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

procêsso de Dlspênsa d€ Llcitâção nó 029l2o22FtlÉDl
Contratante: Fundo Municipal de Educ€çáo de Souto Soares - Estado da Bahia.

objero: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSERTO DO ÔNIBUS ESCOLAR PI-ÂCA: PLY5C74,

conforme necessidade da Secretária Municipal d6 EducaÇão, deste Munlcípio.
Proponênta Homologado: VlLl,ÀN CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR, inscÍita no CNPJ sob o n'
29.073-857/0001-'13, localizada na Rodovia BA 052, KM 353. Hotel Fiesta, lrecàBA, CEP: 44.90G000.
Valor Homologado: R$ 3.480,00 (três mil, quatrocentos o oitenta r6ais).
Embasâm€nto Legal: Aí. 24, inciso ll, da Lei n-' 8.666/93.
HomologaÉorRatillcacÃo | 1 3 I U D022.

EXTRÁTO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÁO DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 30.607.381/000í €2

Contrato N' 040/2022PS-FME - Processo de Dispensâ de Licitação ít' O2SDO22FMZOI
Contratante: Fundo Municipal de Educaçáo de Souto Soares- Bahia.

ObiEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSERTO OO ÔNIBUS ESCOLAR PLACA: PLY5C74,

conlorme ne@ssidade da Secretária Municipal de EducaÉo, deste Município.
contratâdo: VlLlÂN CELESTINO DoS SANToS JUNloR, inscritra no CNPJ sob o no 29-073.857/000í-
13, localizada na Rodovia BA 052, KM 353, Hotel Fiesta, lrscê/BA, CEP: 44.90G000.
Valor Globâl: R$ 3.480,00 ([ês mil, quatrocentos e oitenta reais).
Embasamonto Leg.l: Art.24, inciso ll, da Lei n-o 8.666/93.
lJnidadê Or!ômontária: 02,0iL02 - Fundo iluniclpal do Educâ9áo.
Açáo: 2027 - Manutençáo das Açôes do Programa de Transporte Escolar.
Classificação Econômica: 339039 - OutÍos Seíviços de Têrceiro - Pessoa JurÍdicâ.
Fonte: 04 - Saláíio EducaÉo.
Prazo d€ Vlgêncl.r 13/0412022 a 30106D022.
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Esle docum6nto íoi assnado dEitálmênle por SERASA Exp€dân
ôE3710162B72C582158E48AC9666C9E1

Diório onciol do illunlcíplo EEE

Prefeitura de Souto Soares

Rua Eutacio Vieira Mana | 0 | Centro I Souto Soares-Ba


